
 
 
 
 
 

 

 
1 - PRODUTO 

 
2 - PÚBLICO 

 
3 - FINALIDADE 

 
4 - PRAZO 

 
5 - LIMITES 

 
6 - JUROS E GARANTIAS 

MODALIDADE 
Sr. XXX, o Banco 
possui a linha de 

crédito... 
Que se destina a... Possui como finalidade... O prazo é de... O limite ... 

Quanto aos Juros e 
Garantias... 

   CARTÃO BNB/CLIENTES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FNE 
(serviço, comércio, 
indústria, turismo) 

 

Empresários registrados na 
Junta Comercial e Pessoa 
Jurídica de direito privado 
que realizem atividades 
produtivas, classificadas 

como:  
MICROEMPRESAS, EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE, 
PEQUENO-MÉDIO, MÉDIO E 

GRANDE PORTE. 
 

pertencentes aos setores 
INDUSTRIAL, COMERCIAL, 

DE TURISMO E DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

conforme a classificação do 
FNE,; 

Possua, no mínimo, 12 
meses de constituição, com 

no mínimo, 12 meses de 
funcionamento/faturament
o na atividade econômica; 
Seja correntista na agência 

de relacionamento; 
 

 
 
 
 
 

Crédito rotativo pré-aprovado 
destinado a financiar a 

AQUISIÇÃO ISOLADA DE BENS 
NOVOS (Máquinas, veículos, 

equipamentos, móveis e 
utensílios), MATÉRIA-PRIMA, 
INSUMOS ou MERCADORIAS 

necessárias às atividades dos 
empreendimentos financiados 

(Capital de Giro Insumos e 
Aquisição Isolada de Bens) 

 

 
 
Operações de 
Investimento: 
mínimo 03 (três) meses e 
máximo 72 (setenta e 
dois) meses, sem 
carência, exceto no caso 
de locadoras de veículos 
para o financiamento dos 
meios de transporte que 
será feito em, no mínimo, 
03 (três) meses e no 
máximo de 36 meses, sem 
carência. 
 
Operações de Capital de 
Giro-Insumos:  
Empresas prestadoras de 
serviços: mínimo 03 (três) 
meses e máximo 24 (vinte 
e quatro meses), sem 
carência. 
Demais casos: mínimo 03 
(três) meses e máximo 36 
meses, sem carência 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
O limite de crédito 

será de até R$ 
5.000.000,00, 
respeitada a 

margem disponível 
no LRG (Limite de 

Risco Global). 

Aval dos principais 
sócios/acionistas da Empresa 

independente de 
comprovação patrimonial; 
Aval de terceiros, quando 

necessário; Hipoteca; 
Alienação Fiduciária. 

 



 
 
 
 
 

 

   CARTÃO BNB AGRO 

 
 
 
 
 
 
 
 

FNE 
( máquinas, 

equipamentos, 
tratores, micro-

tratores, 
colheitadeiras e 

veículos) 

 

 

 

 

 

Produtores rurais, de 

qualquer porte (pessoas 

jurídicas e físicas, inclusive 

empresários registrados na 

junta comercial), e 

produtores de sementes e 

mudas de qualquer porte 

(pessoas jurídicas e físicas, 

inclusive empresários 

registrados na junta 

comercial) inscritos no 

registro nacional de 

sementes e mudas 

(RENASEM). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Crédito rotativo pré-aprovado 
destinado a financiar a aquisição 

isolada de bens novos 
(máquinas, equipamentos, 
tratores, micro-tratores, 

colheitadeiras e veículos), 
necessários ao desenvolvimento 

das atividades no(s) 
empreendimento(s) 

financiado(s). 

As compras realizadas por 
meio do Cartão BNB AGRO 
poderão ser parceladas 
em até 6 parcelas anuais, 
sem carência ou em até 5 
parcelas anuais, com 
carência de 12 meses, a 
escolha do cliente no 
momento do pedido de 
autorização de compra. 
 

Respeitada a 
margem disponível 
no LRG (Limite de 
Risco Global) do 

cliente, o limite de 
crédito do Cartão 
BNB AGRO será de 

Até R$ 
5.000.000,00. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Aval; 

Hipoteca de imóveis 
urbanos, rurais e do 

domínio útil de imóveis 
urbanos e rurais; 

Alienação Fiduciária 
do(s) bem(s) 

adquirido(s) com o 
crédito. 

Adicionalmente, poderá 
ser exigido fundo de 

liquidez de aplicações 
financeiras . 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Porte do mutuário Taxas

Grande produtor 10

Médio produtor 8,53

Demais portes 7,65

Tabela 2 - Taxas de Juros (% a.a.)


